
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº20857/2026

OBJETO: Solicitação de registro de preços de equipamentos e materiais instrumentais
hospitalares permanentes para a estruturação da rede de Atenção Primária à Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde considerando a substituição de equipamentos danificados
nas 34 Unidades Básicas de Saúde atuais e a inauguração de novas Unidades de Saúde
que estão em reforma, ampliação e construção.

ÁREA REQUISITANTE: Estratégia Saúde da Família SMS.
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA. André de Azevedo dos Santos 
E-MAIL: andre.santos@riogrande.rs.gov.br

1.JUSTIFICATIVA DA  NECESSIDADE  DA  AQUISIÇÃO.
1.1 A presente justificativa tem por objetivo subsidiar a solicitação de registro de preços para
aquisição de equipamentos e materiais instrumentais hospitalares permanentes, destinados às
Unidades de Saúde da Atenção Primária  da Secretaria  Municipal  de Saúde, com vistas à
substituição  de equipamentos  danificados nas 34 Unidades  Básicas  de Saúde,  visando ao
fortalecimento  da  infraestrutura,  à  segurança  no  trabalho  e  à  qualificação  da  assistência
prestada à população.

1.2 Essa Aquisição se faz necessária considerando também a inauguração de novas unidades
de  saúde  que  estão  em  fase  de  reforma,  ampliação  e  construção.

 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA

2.1 Há plano de contratação anual para uma parcela dos itens desse estudo técnico preliminar.
Mas  considerando  que  são  construções  de  novos  estabelecimentos  de  saúde alguns  itens
necessários para o pleno funcionamento das unidades de saúde não estavam previstos no
PCA vigente. Dessa forma justifica-se a aquisição de todos os itens deste ETP considerando
que a previsão de inauguração dessas unidades é para o ano de 2026 e o PCA vigente usa
como base o ano anterior.

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=1SLQ.VBAR.DFSY.EWKW



3.  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO

Estar de acordo com o descritivo de cada material,  respeitando dimensões, especificações
técnicas de cada material.

4. Estimativa das quantidades

As  quantidades  estão  adequadas  a  necessidade  do  pleno  funcionamento  das  referidas
unidades de saúde sendo enumerados os itens e descritos na tabela abaixo e  neste sentido
segue tabela para fins de orçamentos:

NÚMERO
DO ITEM

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE IMAGEM
ILUSTRATIVA

1. Bacia 
inox

Bacia Inox 41 Cm 6300ML 50

2. Bandej
a

Bandeja, confeccionada em 
aco inoxidavel, medindo 30 
x 20 x 04 cm

100

3. Cabo 
de 
bisturi

Cabo de Bisturi Nº3. 
Instrumento Cirúrgico não 
articulado não cortante. 
Produzido em Aço 
Inoxidável. Instrumental 
padrão de qualidade e 
acabamento impecável. 
Utilizado para colocação das
lâminas 11, 11C, 12, 15 e 
15C.

150

4. Cuba Cuba Redonda Inóx 08 cm 
capacidade 150 ml. 
Garantia: Mínimo de 12 
meses a contar da entrega. 
Apresentar catálogo técnico 
do produto para apreciação

150

5. Cuba 
rim

Cuba Rim Inóx 26 x 12 cm 
x 6 cm 750ml. Garantia: 
Mínimo de 12 meses a 
contar da entrega. 
Apresentar catálogo técnico 
do produto para apreciação

150

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=1SLQ.VBAR.DFSY.EWKW



6. Pinça 
Hartm
ann 
Jacaré 
20 cm

Produto confeccionado em 
aço inoxidável. Tamanho 20
cm. Garantia de Fábrica 
mínima de 12 meses. 
Apresentar catálogo técnico 
do produto para apreciação.

100

7. Pinça 
cheron

Produto confeccionado em 
aço inoxidável. Tamanho 
aproximado 24 cm. Garantia
de Fábrica mínima de 12 
meses. Apresentar catálogo 
técnico do produto para 
apreciação.

100

8. Pinça 
Pozzi 

Produto essencial para 
procedimentos 
ginecológicos, a Pinça Pozzi
25 cm para Colo Uterino é 
projetada para garantir 
precisão e segurança no 
manuseio do tecido cervical.
Fabricada em aço inoxidável
de alta qualidade, oferece 
resistência à corrosão e 
facilidade na esterilização, 
assegurando durabilidade e 
higiene indispensáveis em 
ambientes clínicos.

100

9. Histerô
metro

Histerômetro 28cm para 
ginecologia. Instrumento 
cirúrgico não articulado não 
cortante. Produzido em aço 
inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação. 
Instrumental padrão, 
qualidade e acabamento 
impecável.

100

10. Estojo 
aço 
inox 
esterili
zável 

Estojo aço inox esterilizável.
Medidas aproximadas: 26cm
x 12cm x 6cm

70

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=1SLQ.VBAR.DFSY.EWKW



5.1 O Levantamento de mercado será efetuado pelo setor de compras e anexo ao processo
levando como base o Decreto Municipal 19.706, de 19/01/2023, que regulamentou a pesquisa
de preços. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
6.1 Vislumbra-se que tal valor seja compatível com o praticado pelo mercado correspondente,
observando-se o disposto no Decreto Municipal 19.706 /2023. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. 
7.1 Ressalta-se que os materiais mencionados estão alinhados às diretrizes de estrutura física
e organizacional da Atenção Primária à Saúde, conforme orientações do Ministério da Saúde,
e  visam  garantir  condições  mínimas  para  o  adequado  funcionamento  das  equipes  e
acolhimento da população usuária do SUS.

8. PARCELAMENTO DO OBJETO. 
8.1 Poderá haver parcelamento do objeto, considerando os diferentes itens listados neste ETP.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 
9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
10.1  Não  verifica-se  contratação  correlata  nem  interdependente  para  a  viabilidade  e
contratação desta demanda. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS. 
11.1  A  presente  contratação  não  apresenta  a  possibilidade  de  ocorrência  de  impactos
ambientais. 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
12.1 A contratação mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante
do exposto, declara-se viável a contratação pretendida. 

Rio Grande, 12 de maio de 2026. 
André de Azevedo dos Santos 

Matrícula 11440-5 
Coordenação da Estratégia Saúde da Família SMS-RG
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